PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 440 DE 21 DE FEVEREIRO DE 1973.


AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ISENTAR DE MULTA E JUROS A TAXA DE ESTRADA, COBRANDO APENAS CORREÇÃO MONETÁRIA.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a isentar de multas e juros aos contribuintes que saldam débitos para com a Fazenda Municipal até o dia 15 de Abril de 1973.

Artigo 2º - 
Os contribuintes ficarão sujeitos apenas à correção monetária, dentro do prazo estipulado no artigo 1° da respectiva Lei.

Artigo 3° - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 DE FEVEREIRO DE 1973.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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